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Quartel General de Jfgjhj^’̂ d ^ 5  de Setembro de 1822«
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Sendo o primeiro dever pi'ovíiteTTCTSv que as Tropas se conservería no res-, 
pcito devido ás Leis, e subordinacao as Auctoridades que as respeitao; e achau- ¡ 
do-se |  maioria dos Corpos da Divizao dos Voluntarios Reaes d’ElReí, peta 1 
abandono em que os deixou o Illmo. |  Exmo. Senhor General Barao da La
guna, e pelas ordens que expedio, convencida que S. E . está de raaos dadas 
tam  o Menisterio do Rio de Janeiro para disolver a Divizao, o que S. E . ha 
pouco tempo julgou contrario aos intereses de Portugal; |  pezaudo o Con» 
celho M ilitar que reprezenta os mesmos Corpos, quanta atten§ao mcrecem as 
consequenc'ms que de tal convencimeuto se podem seguir; e como para pro- 
vidcnciar tao grandes malíes, que podem transcender a prejudicar os direUosjJ 
e intereses de huma Provincia que respeita e de hum povo que tauía consi- 
ileríigáo lhe merece, e iicin assiui perturbar a harmonia que tanto dezeja con-1 
servar com as T ropas do Reino do Brasil, nao he posivel, pela grande, distan-| 
cia que nos separa esperar as Soberanas Resolu§oes, de SUA  M A G E ST A D E  
i  respeito de hmn cazo tao novo na Historia Portugiíeza; rezolveu que eu ¡ 
tomasse interinamente o Comando da Divizao, |  por tanto ordeno a touas as 
Repnrtigoes, e Corpos que ficando nesta inteligeucia me remettatí toda a gor-j 
respoadencia como tal.

D. Mvavo da Costa de Souza de Macedo.
Brigudieio, Ajudante General e Commandante Interino.

Illmo. e Exmo. Senhor Ajudante General B. Alvaro 
da Costa.

Acabamos (le 1er a Ordem de 35 de Setembro de 1823 pela qual ve
mos que V . E . lie declarado Commandante interiuo da Divizao de V. R . 
iVElRei, e e n  consequeucia fica privado deste commando o Illmo. e Exmo. 
Senhor Barao da Laguna que o tinha de immediata uomeaçào d’EIRci o Se- 
nhoi; D , Joao 6.° : como nós somos fiéis e exactos observadores dos nosos 
devores (ao nosso entender) queremos fazer as cousideraçoes seguii.tes para 
salvar a nossa honra, |  diguidade civil, e a F é  du juramento que presíaiuos. |  

N ós juramos obedecer a E IR ei o Senhor D. Joâo j p î , e implícitamen
te aos seos mandados por legitima Authoridade transmitidos : EIRei he (pie 
fez Commandante desta Divizao ao Exmo. Snr. Barao da Laguna, e só EIRei lie 
que o podía remover, ou tirar deste commando: pelas Bazes da Constituiçâo que 
juramos espontáneamente, e pelos Artigos d e s ta ja  aprovados, e que (levemos 
observar; nem huma força armada pode nomear Commandante, nem depór o que 
tiver de legitima Authoridade, porque toda a força he obediente, e porqua 
segundo o nosso Codigo Livro 3. 'Titulo 86 Direito Jleal he poder criar Ca~ 
pitaens na Terra e no M ar.— Direito este que só tena EIR ei e o Congresso 
Nacional, e he tito sagrado o Direito que qualquer Official tem á couserva- 
çào do sen Posto, que no Soberano Congresso Gérai, na Secçâo 3 i t  de 10 
de Abril desto anno se determinou que— “ Os Ofíioiaes do Exercito e Arma- 
>} da súmenle poderáo ser privados de suas Patentes pot sentença proferida
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1  era T ribunal competente” — o qual de corto nao porte s e r  o C oncelho M i- 
litar, n¿M> nos constando até agora, que este estabelecim ento esteja confirmado, 
neiu aprovado por Sua M agestade ou pelo C ongresso, nem  quaes sejáo as 
su as fa tu idades; ¿15 como entilo se pertcnde que A úthoridades legitim as se 
preste ni a obedecer ás que o nao sao i  que se exergíio assim  R ireitos M a

in! gista ticos em desprezo da obediencia ju ra d a  ao P o d er Suprem o ? L  existin- 
itís do milis contra este estabelecimento |  Decreto de 14 de A gosto deste anuo da 
yju S . A. i¡. o P rincipe l i e  al do R eino Unido, e R egente do B rasil, que o man- 
inri d a  extinguir e cassar, o que ja  nos foi intim ado de O rdcm  S uperio r: deter- 

lninagdo está em quanto a nós apoiada ná Soberaua Deciziío do C ongresso Gé- 
¡aq ral, tomada na Sec§ao prim eira do mez de Ju lh o  deste anno, no A rtigo  7 .a 
ioi que diz assim— |  Que continué a estada do P rin c ip e  R ea l no B rasil, até á 
, ¿ ,, pttblicagaó do Acto addicional, e que entretanto  fique S . A . R . Gover* 
en )> muido com sugeigao ás Cortes, e a E IR e i as P rovincias, que actualm ente go- 
tu R verna e llie o b e d e c e m . h e  cntáo evidente, que S . A . R . G overna 
¿ 1 tambeai nesta Provincia O riental do R io  da P ra ta  que o tom recoultecido 
p e |p b  Regente, pela nomea§3e de bnm R eputado  P ro cu rad o r que S . A . l í .

admitió no Seu Concelho de P rocuradores G eraes do R eino  do B rasil, como 
jeoh 'nesmo Augusto Senhor participou a E IR o i, e foi prezente ao Soberano  Con- . 
táJgresso Geral em 39 de M aio deste mesmn a n n o : e sé a nom caeao de V . f í .
|  para  esta Commandancia, pelo Concelho M ilita r, be effeito d a  vontade da 
ii^maioridade da Divizao que assim  o quer, e he desta vontade que se tira  a A li
je Itlioridade conferida a V . E . he evidente que só V . B  poderá C om m andnr 
¡  íaquelles Corpos que assim Ibo requerao e nao a esta R eparticáo , que nao vo- 
¡ jtou, nem está obligada a  seguir a volitada dos C orpos em m ateria m ilitar 1 
fjqne reconhece legítimamente a A uthoridade do E xm o. S enbor B arao  d a  L a- 
, Jguna de quem está recebendo ordens d iariam en te : sendo tambem certo que  
« p ao  pode liaver em lium E stad o  Constitucional ou tra R eprezeiitaeao  legitim a,
I jse nao |  que o Povo envia ao Soberano C ongresso, aonde ja  todos estam os 
j jreprezentados : e sendo isto assim , E xm o. S n r. ;  A  quem devernos resp e ita r 
¡de obedecer? A S u a  A lteza R e a l H erdeiro  ju ra d o  e  reconbecido do T h ro n o  
<jdo R eino U nido,¡ e j a  declarado pelo Soberano C ongresso, G overnante do 

W g  ñas Provincias que lhe obedecem : ou ao Concelho M ilita r  ? S e  errarm os, 
temos por companheiros mais de m etade da  N agao , ou para  m elhor d ize r toda 

1(j,ella, nesta materia, mais clara  que a luz do D ia.
ies N estc estado de couzas (que bera nao entendem os), tememos nos qne 
,nj a nossa honra se ja m anchada, que reconhecendo nos este novo Com m ando 
0jcom  aquella origem, e em uznrpacao do legitinfo Com m ando dado  por E l R ey  
j |P  N aeao, teriamos obrado contra os nossos deveres e offendido a conducta 
j^ illibada do Exmo. S r. B arao «la L aguna; e finalm ente E xm o. S r . que o 
|agnosso ¡iegulamento Artigo 2o. $. 3. 4 . 5. e outros ordena .que o cheffe d es
a t a  R epartid lo  receba as ordens do G eneral em Cheffe do E x erc ito , o qual 
01he sem duvida o Exm o. S r. B arao  da L ag u n a , o que V . E .  tambem re- 
jgjcouhece, pois que em 26 do corrente mez partic ipa terlhe  enviado os Officios 
^ d e s ta  R epnrticao do 9, 18, 24 e 25 deste mez teudo estas ordens até agora 
H sido  expedidas dos scus Q uarteis G eneraes de C anelones, e San Jo sé , aonde 
, ¡esta; támbem nao julgam os haver abandonado a D iv izao , rezid indo  dentro 
Ujde sua Capitanía G eneral.

P o r iodo  o exposto, pedim or a V . 'E . ,  nos conceda Passaport.es p a ra  
Omos re tiram o s desta C idade, a prestar-m os as nossas Confas da F a z e n d a  
JN acional ao E ra rio  do R io  de Jane iro , ou unh-mo-nos ao E x m o . S r. E a -  
Jrao da Laguna nosso G eneral en Cheffe. E porque  esta deliberagáo poderá 

i l ir r i ta r  contra nos, aniegos de individuos pue nos queirao m al, |  atacar |  
Cjperígnr a nossa existencia, sem produzir algum  bem publico, fazem os os mais 
^so lem n es P rotestos á V . E .,  para que ríos de, todos os meios da  nóssa se-» 

,e;uvanca individual athe néssa sabida por mar, ou Ierra, visto que coiumau- 
ila a  d itta  D i vi cao.



igualm ente protestamos a V . E ., que o reconhecemos como Ájudaat& 1 
General do Exercito Sul i  Devizgo, porque obe.de,ceraus a E llley , sem s^l
menor duvida; e que temos por V. E ., toda a consideraçâo, fe rcspeho a suif]
pessóa; assim como a todas as pesabas em separado que formarao o mencioV 
nado Coucelho M ilitar, e a toda Divizâo, e que só os motivos expóstós, o 
uosso melindre, e a nossa conciencia, líos iiripelem a azar desté meio; sera 
jamais nos escuzarmos de todo o Serviço Nacional, aquí C em outra quai- 
quer poziçao, mas em termos habéis coma athií agora. Enofameate protes
tamos que nao queremos senao o bem do Reino Unido, o qual nao quere
mos agredir de maneira alguma, e por elle daremos a nossa existencia. Se 
porem |  força nos obrigar a seguir outro destino apellamos para o juiztf 
Publico da nóssa conducta e para a Naçâo inteira aqueta muito amamos a  
respcitamns.— Montevideo 27 «le Setémbro de 1823.

O Dezemhargador Ordinario da ReHaçâo da Bahia, cora exercicio «Dé  
A iulitoi> i  Intendente de Víveres da Divizào de V. U. d' EIRey.

Antonio Gerardo Curado de JUenezes.

José Jllberto da SU ve ira,
Asistente Comissario.

Gregorio José de Carvalho,
Assistente Comissario.

Antonio Joaquim de Soiiza FeveXi Joaquiip de JV*acimentó Corr6a,%
Comissario de Brigada.

M unoel Gómez Ribeiro
Escripturario de Víveres.

J oüo M.orezzi.
Escripturario de Víveres.'

Comissario de Brigada«, r-

Jose Joaquim Gornea 
Fiel de Víveres.

Verissimo Garcia»
Fiel de Víveres^
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